
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE

PORTARIA Nº 01/2026
De 21 Janeiro de 2026

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE DO MUNICÍPIO
FAZENDA RIO GRANDE/PR, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
com base no Decreto Municipal nº 8101/2026;

CONSIDERANDO o processo administrativo n° 68894/2025;

CONSIDERANDO a necessidade de análise técnica especializada dos documentos de
qualificação técnica apresentados no âmbito de procedimento licitatório;

CONSIDERANDO que  o  objeto  da  contratação  demanda  conhecimento  técnico
específico na área de Educação Física

RESOLVE:

Art.  1º  Designar  os servidores abaixo relacionados para comporem a Comissão de

Verificação e Validação de Documentos de Qualificação Técnica e Acompanhamento da

Execução Contratual, no âmbito da Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Juventude

– SMELJ:

I – Bruno Oliveira de Assis, matrícula 349872.

II – Leandro Raksa, matrícula 352555.

III - Wellington Luiz Costa, matrícula 352581.

Art. 2º Compete à Comissão proceder à análise, verificação e validação da qualificação

técnica apresentada pelas empresas licitantes,  especialmente no que se refere aos

profissionais indicados, como condição para a assinatura do contrato.

Art. 3º Compete, ainda, à Comissão acompanhar, fiscalizar e avaliar a execução do

contrato a ser firmado com a empresa contratada, verificando o cumprimento das obri-

gações contratuais, a adequada prestação dos serviços e a observância das condições

estabelecidas no edital, no termo de referência e demais instrumentos do processo.
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Art. 4º O objeto do procedimento refere-se à contratação de empresa especializada 

para prestação de serviços de profissionais de Educação Física, visando ao atendimen-

to das demandas da Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Juventude.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Fazenda Rio Grande, 21 de Janeiro de 2026.

Paulo Eduardo dos Santos
Secretário Municipal de Esporte, Lazer e Juventude

Decreto nº 8101/2026
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